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O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em vigor, vem
respeitosamente requerer de V. Exa., com base no artigo 34 da Seção Vl do Capítulo ll do Regimento
interno dessa Cãsa Legislâtiva, â realização de Audiência Pública na comunidade de Cabêça Preta,
com a participação de representantes do Poder Executivo Municipal, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde, lnstituto Municipal do Meio Ambiente, Ministério Público,
órgãos de fiscalizâção âmbiental, agricultores, moradores, pais de alunos, profissionais da saúde e
demâis interessados, para debater a problemáticã da aplicação de defensivos agrícolas (venenos) em
áreas próximas à escola da comunidade.

A presente solicitação decorre das inúmeras preocupaçôes manifestadas por moradores, pais
de alunos e profissionais da educação quanto à aplicação de defensivos agrícolas em plantações
localizadas nas proxlmidades da unidade escolar da comunidade de Cabeça Preta.

Relatos apontam que estudantes, professores e demais servidores da escola estariam sendo
expostos aos efeitos da pulverização desses produtos, situação que pode representar risco à saúde
pública, especialmente de crianças e adolescentes, grupo mais vulnerável aos impactos da exposição
a substâncias químicas potencialmente nocivas.

A preocupação da comunidade se intensifica diante da localização da unidade escolar em
área cercada por atividades agrícolas que utilizam dêfensivos, circunstância que exige ampla
discussão sobre a adequação do local, as medidas de segurança adotadas, o cumprimento da
legislação ambíental e sanitária, bem como a necessidade de proteção integral dos alunos e
trabalhadores da educação.

Dessa forma, a realização de uma Audiência Pública permitirá que a população seja ouvida,
que os órgãos competentes prestem esclarecimentos e que sejam construídâs soluções efetivas para
garantir a segurança, a saúde e o bem-estar dos estudantes e de toda a comunidade escolar.

Respeitosamente,
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MÁRcro JosÉ [oP
Vereador
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A Sua Excelência o Senhor
Marcio Michael do Nascimento Farias
PÍesidente da Câmara Municipãl
Limoeiro do Norte - CE

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - [imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88] 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com


